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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA E A EMPRESA FT SERVICE 
ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO LTDA - EPP. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA, Estado de São Paulo, situada à Rua Simão 
de Oliveira, nº 150, na cidade de Flora Rica, Estado de São Paulo, CNPJ n.º 44.925.279/0001-
90, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Fábio Luiz Florentino de Faria, 
residente e domiciliado em Flora Rica, Estado de São Paulo, portador do RG n.º 22.505.596-X 
SSP/SP, e CPF n.º 204.514.818-10, denominada de CONTRATANTE e a empresa FT 
SERVICE ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO LTDA - EPP, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 28.929.901/0001-81, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, com sede em 
Adamantina, Estado de São Paulo, na Rua José Braz Filho, nº 100, Parque Itapuã, CEP 17.800-
166, representado nesta oportunidade pelo Sr. (a) Fábio Aparecido de Souza Suzuki, RG nº 
27.114.093-8 SSP/SP, CPF nº 289.130.618-05, em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decretos Municipais nº 08/2023, 12/2023 e demais 
normas pertinentes, firmam o presente contrato de prestação de serviços, em conformidade com 
o Pregão Presencial nº 001/2025 - Processo nº 001/2025, sendo que o mesmo passará a viger 
pelos termos a seguir expostos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente instrumento, celebrado com base na Lei Federal nº 14.133/2021, tem por 
objetivo à Contratação de prestação de serviços de controladores de acesso na Unidade Básica 
de Saúde (UBS) – Nair de Paiva do Amaral, na E.M.E.F.E.I. – Profº Armando Lopes Moreno 
e E.M.E.I. – Profª Olga Assumpção Lima Emboava para atender as demandas das Secretarias 
Municipais de Saúde e Educação do município de Flora Rica/SP, conforme especificações 
descritas no Anexo I (Termo de Referência) do Edital. 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1.O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 177.964,20 (cento e setenta e sete mil, novecentos e 

sessenta e quatro reais e vinte centavos), ficando pactuado os seguintes valores: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
VR UNIT 

(R$) 

VR TOTAL 
/ MENSAL 

(R$) 

01 

CONTROLADOR DE ACESSO, 8 (oito) horas diárias, 
de segunda a sexta-feira 
- E.M.E.I. – Profª Olga Assumpção Lima Emboava 
- E.M.E.F.E.I. – Profº Armando Lopes Moreno 
- Unidade Básica de Saúde (UBS) – Nair de Paiva do 
Amaral 

UNID 05 2.966,07 14.830,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) – 12 (DOZE) MESES 177.964,20 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 29/01/2025. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC/FIPE/SP, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
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8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias 
úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa”  
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
                                                               E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 
 
9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
 
9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei) 

 
IV. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por 
dia de atraso na prestação dos serviços, limitado a 30 (trinta) dias, 
ultrapassado os quais a CONTRATANTE deverá promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
 

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes com a execução deste Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária consignada no orçamento do exercício corrente: 
Estrutura Orçamentária 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional-Programática 10.301.0011.2028 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
Ficha 149 

Categoria Econômica 3.3.90.39 
Fonte de Recursos 01 
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Estrutura Orçamentária 02.05.01 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Funcional-Programática 
12.365.0007.2014 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
CRECHEO  

Ficha 70 
Categoria Econômica 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 01 
 

Estrutura Orçamentária 02.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 

Funcional-Programática 
12.361.0007.2016 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Ficha 87 
Categoria Econômica 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 01 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 08/2023, 12/2023 e o Código Civil 
Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
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Flora Rica/SP, 14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 

CONTRATANTE 
Fabio Luiz Florentino de Faria 
Prefeito Municipal Municipal 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
F.T SERVICE ADMINISTRATIVO E TECNOLÓGICO LTDA - EPP 

CONTRATADA 
Fábio Aparecido de Souza Suzuki 

Proprietário 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________ 

Nome: 

RG. n.º: 

 

 

____________________________________ 

Nome: 

RG. n.º: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
  
1.1. O presente termo tem por finalidade a Contratação de prestação de serviços de 
controladores de acesso na Unidade Básica de Saúde (UBS) – Nair de Paiva do Amaral, na 
E.M.E.F.E.I. – Profº Armando Lopes Moreno e E.M.E.I. – Profª Olga Assumpção Lima 
Emboava para atender as demandas das Secretarias Municipais de Saúde e Educação, nas 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

01 

CONTROLADOR DE 
ACESSO, 8 (oito) horas 

diárias, de segunda a sexta-
feira 

E.M.E.I. – Profª Olga Assumpção 
Lima Emboava 

UNID 02 

E.M.E.F.E.I. – Profº Armando 
Lopes Moreno 

UNID 02 

Unidade Básica de Saúde (UBS) – 
Nair de Paiva do Amaral 

UNID 01 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A contratação de profissionais especializados no controle de acesso em ambientes como 
escolas e unidades básicas de saúde é uma medida essencial para enfrentar os desafios que esses 
locais apresentam em termos de segurança, organização e eficiência. 
 

2.1.1. Esses espaços lidam diariamente com um alto volume de pessoas, incluindo alunos, 
professores, pais ou responsáveis, servidores públicos, profissionais da saúde, pacientes 
e visitantes, o que torna o gerenciamento do fluxo de entrada e saída complexo e propenso 
a falhas quando não há um controle adequado. Essa realidade cria uma série de 
vulnerabilidades que podem comprometer tanto a segurança das pessoas quanto o bom 
funcionamento das instituições. 
 
2.1.2. A presença de controladores de acesso qualificados oferece diversas vantagens que 
justificam sua contratação. Em primeiro lugar, esses profissionais contribuem 
diretamente para a segurança, garantindo que apenas pessoas autorizadas tenham acesso 
aos locais. Isso é particularmente importante em escolas, onde a proteção de crianças e 
adolescentes é uma prioridade, e em unidades de saúde, onde o ambiente precisa ser 
organizado para proporcionar um atendimento eficiente. 
 
2.1.3. Além disso, a atuação de controladores de acesso auxilia na identificação rápida de 
situações atípicas ou de risco, como a entrada de indivíduos sem permissão, conflitos 
interpessoais ou emergências médicas. Sua presença também oferece uma sensação de 
segurança para todos os frequentadores, promovendo um ambiente mais tranquilo e 
controlado. 
 
2.1.4. Outro aspecto importante é a otimização dos recursos institucionais. Um sistema 
de controle de acesso gerido por profissionais reduz a sobrecarga de tarefas para outros 
funcionários, permitindo que professores, servidores administrativos e profissionais de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa”  
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
                                                               E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 

saúde concentrem-se em suas atividades-fim, sem a preocupação de gerenciar a 
circulação de pessoas. 
 
2.1.5. Do ponto de vista econômico, a contratação de controladores de acesso representa 
um investimento que previne perdas mais graves, como danos à infraestrutura, 
interrupções no funcionamento das instituições ou até situações de crise que poderiam 
gerar altos custos para reparação. 
 
2.1.6. Portanto, garantir a presença de profissionais especializados no controle de acesso 
não é apenas uma medida de segurança, mas também uma forma de promover a eficiência 
operacional e a confiança nos serviços prestados. Esta contratação reflete um 
compromisso com a proteção, organização e qualidade dos serviços oferecidos à 
comunidade. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. Embora com os avanços da tecnologia e seus benefícios, a melhor solução encontrada para 
este tipo de demanda é a contratação de Profissionais – Controladores de acesso. 
 
3.2. A presença de profissionais controladores de acesso em escolas municipais e unidades 
básicas de saúde (UBSs) é cada vez mais essencial devido à complexidade dos fluxos de pessoas 
e à necessidade de segurança e organização. Esses profissionais atuam como o primeiro ponto 
de contato, garantindo um ambiente mais seguro e controlado para alunos, professores, 
servidores, profissionais da saúde, pacientes e visitantes. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Empresa Especializada 
 

4.1.1. A contratada deve possuir experiência comprovada em controle de acesso e 
segurança. 

4.1.2. Estar regularmente registrada junto aos órgãos competentes e em conformidade 
com a legislação vigente. 

 
4.2. Profissionais Capacitados 

 
4.2.1. Os controladores devem ter habilidades em atendimento ao público. 
4.2.2. Treinamento para lidar com conflitos e situações emergenciais. 
4.2.3. Uso obrigatório de uniforme e crachá de identificação durante o expediente. 

 
4.3. Cobertura Integral dos Horários 

 
4.3.1. Disponibilidade para atuar de segunda a sexta-feira durante o horário de 

funcionamento das unidades. 
4.3.2. Substituição imediata de profissionais em casos de falta ou afastamento, sem 

prejuízo ao serviço. 
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4.4. Perfil do Controlador de Acesso 

 
4.4.1. Boa comunicação e postura adequada para lidar com diferentes públicos (crianças, 

pacientes e responsáveis). 
4.4.2. Capacidade de identificar riscos e acionar autoridades ou responsáveis 

rapidamente. 
4.4.3. Disciplina e organização para garantir o controle eficiente de entradas e saídas. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A execução do objeto deste Termo de Referência, se dará da seguinte maneira: 
 

5.1.1. O fornecimento dos serviços, objeto deste certame dar-se-á após processo 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial e terá validade de 12 (doze) meses a partir 
da emissão do contrato, de acordo com as necessidades deste município. 

 
5.2. DO LOCAL E PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.2.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 
 

5.2.1.1. E.M.E.I. – Profª Olga Assumpção Lima Emboava – Rua Tabajara, nº 519 
– Centro. Início em fevereiro de 2025 
 
5.2.1.2. E.M.E.F.E.I. – Profº Armando Lopes Moreno – Rua Vereador Raimundo 
Antônio de Araújo, nº 416 – Centro. Início em fevereiro de 2025 
 
5.2.1.3. Unidade Básica de Saúde (UBS) – Nair de Paiva do Amaral – Rua Pref. 
Octaciano Pereira de Andrade, nº 66 – Centro. Início em fevereiro de 2025 

 
5.3. O posto de trabalho deverá ser acompanhado e orientado por supervisor da contratada 
ficando a mesma responsável pela comunicação de qualquer fato ocorrido no local da prestação 
de serviços ao gestor responsável da unidade. O supervisor deverá fazer visitas semanais e será 
responsável pela reciclagem Capacitação/Treinamento dos profissionais conforme 
necessidades do serviço ou por cronograma pré-estabelecido junto a contratada. 
 

5.3.1. A quantidade de controladores deverá ser estimada de forma a garantir a prestação 
de serviço objeto desta contratação, sendo: 

 
5.3.1.1. 02 (dois) profissionais - E.M.E.I. – Profª Olga Assumpção Lima Emboava; 
5.3.1.2. 02 (dois) profissionais - E.M.E.F.E.I. – Profº Armando Lopes Moreno; 
5.3.1.3. 01 (um) profissional - Unidade Básica de Saúde (UBS) – Nair de Paiva do 

Amaral 
 
5.4. A empresa contratante reserva-se o direito de reduzir a quantidade de profissionais 
previamente contratados, desde que seja comprovada a desnecessidade de manutenção do 
quantitativo inicialmente contratado.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa”  
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
                                                               E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 
 

5.4.1. Tal comprovação deverá ser devidamente justificada e comunicada à parte 
contratada, observados os prazos e condições estipulados no contrato, respeitando-se 
sempre os princípios da boa-fé e da razoabilidade. 

 
5.5. Se o proponente vencedor deixar de cumprir as exigências da presente licitação ficará 
sujeito às penalidades da Lei vigente constante do Edital. 
 
5.6. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços prestados no ato da execução, 
reservando-se ao Setor responsável o direito de não proceder com o aceite. 
 
6. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
6.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

6.1.1. Implantar de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente 
dos serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades da unidade 
 
6.1.2. Proibir o ingresso de pessoas às instalações sem que estes estejam devida e 
previamente autorizados pelo Contratante  
 
6.1.3. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como 
de bens particulares de empregados ou de terceiros;  
 
6.1.4. Examinar portas, janelas, portões e assegurar que estão devidamente fechados nas 
rondas da unidade;  
 
6.1.5. Comunicar imediatamente ao responsável da Unidade, bem como ao responsável 
pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  
 
6.1.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, 
adotando as medidas de segurança conforme protocolo definido em treinamento para 
abordagem e acionamento de Medidas ostensivas, conforme orientação recebida da 
Administração da Unidade, bem como aquelas que entender oportuna;  
 
6.1.7. Acionar a Polícia Militar, caso se configure invasão ou roubo no prédio público, 
avisando o setor competente e fornecendo informações necessárias sobre o ocorrido para 
que seja registrado o respectivo Boletim de Ocorrência. Caso seja solicitado um 
supervisor da contratada, este deverá acompanhar o responsável da Unidade até a 
Delegacia, para registro do B.O. (Boletim de Ocorrência).  
 
6.1.8. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro 
das instalações, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas corporações, inclusive 
na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;  
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6.1.9. Controlar a retirada/saída de qualquer bem material, de consumo ou vinculado ao 
patrimônio da Unidade, quando para fora das suas dependências, somente permitindo sua 
saída contra apresentação de autorização emitida pelo funcionário devidamente 
preenchida e assinada pela autoridade competente, autorização essa que deverá conter 
obrigatoriamente a discriminação do bem, seu destino, data de saída/retorno e número de 
tombamento, no caso de bem patrimonial;  

 
6.1.10. Proceder à identificação e registro da entrada de qualquer colaborador nas 
instalações, quando o procedimento ocorrer fora do horário de expediente, exigindo a 
expressa autorização para o ingresso de acordo com o procedimento de controle de acesso 
às dependências da Unidade;  

 
6.1.11. Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para 
atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  
6.1.12. Os serviços serão executados de segunda a sexta-feira, perfazendo jornada de 8 
horas diárias.  

 
6.1.13. O início e término da jornada diária de trabalho, bem como, os períodos para 
refeições serão definidos em função das necessidades da Contratada, observados as 
limitações legais.  

 
6.1.14. A contratada deverá seguir a rotina de atendimento já implantada na unidade, 
garantindo a sua execução na integra;  

 
6.1.15. A contratada deverá seguir as legislações sanitárias pertinentes, zelando pelo 
cumprimento na integra das mesmas;  

 
6.1.16. Garantir o sigilo de todas as informações relacionadas aos pacientes, alunos, 
professores, acompanhantes e usuários durante o atendimento na unidade;  

 
6.1.17. A contratada deverá prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas 
aplicadas no mercado;  

 
6.1.18. A contratada deve seguir os padrões de norma da contratada, zelando pelas ações 
de melhoria contínua;  

 
6.1.19. A contratada deverá fornecer uniformes, EPIs, e demais materiais e serviços de 
acordo com as Normas Técnicas da ABNT e demais normas aplicáveis à espécie, 
atendendo às determinações deste município. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. A execução total do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal de 
Flora Rica, nos termos do Art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021, através dos servidores de 
acordo com a Portaria n.º 62 de 1 de março de 2024. 
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7.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
7.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
7.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
7.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
7.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
7.4.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura na Contabilidade ou Tesouraria Municipal, devidamente atestada no verso pelo 
responsável. 

 
8.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
ou, na Contabilidade ou Tesouraria Municipal. 
 
8.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 
da sua reapresentação. 
 
8.4. Caso constatado alguma irregularidade na fatura/nota fiscal, esta será devolvida ao 
fornecedor, acompanhada da informação correspondente às irregularidades verificadas, para as 
necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante vencedora. 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA-SP  
CONTRATADO: F.T SERVICE ADMINISTRATIVO E TECNOLÓGICO LTDA - EPP 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 003/2025 
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de controladores de acesso na Unidade Básica 
de Saúde (UBS) – Nair de Paiva do Amaral, na E.M.E.F.E.I. – Profº Armando Lopes Moreno 
e E.M.E.I. – Profª Olga Assumpção Lima Emboava para atender as demandas das Secretarias 
Municipais de Saúde e Educação do município de Flora Rica/SP, conforme especificações 
descritas no Anexo I (Termo de Referência) do Edital. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa(s); 

 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Flora Rica, 14 de fevereiro de 2025 
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Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
                                                               E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 204.514.818-10 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:  _______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:  ________________________ 
 
 
Pela contratada: 
Nome: Fábio Aparecido de Souza Suzuki 
Cargo: Proprietário 
CPF: 289.130.618-05 
Assinatura:  _________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:  _________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Kátia Regina Pereira da Silva Ferreira 
Cargo: Secretária Municipal de Educação 
CPF: 334.751.588-92 
Assinatura: ___________________________ 
 
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa”  
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
                                                               E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Natália Lacerda Redivo Vilar 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 357.094.988-58 
Assinatura: ___________________________ 
 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório 
Nome: Thiago Luiz Pigari 
Cargo: Pregoeiro 
CPF: 230.999.478-22 
Assinatura:  ____________________ 
 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa”  
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
                                                               E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 
ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA. 
CNPJ Nº: 44.925.279/0001-90 
CONTRATADA: F.T SERVICE ADMINISTRATIVO E TECNOLÓGICO LTDA - EPP 
CNPJ Nº: 28.929.901/0001-81 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 003/2025 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses  
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de controladores de acesso na Unidade Básica 
de Saúde (UBS) – Nair de Paiva do Amaral, na E.M.E.F.E.I. – Profº Armando Lopes Moreno 
e E.M.E.I. – Profª Olga Assumpção Lima Emboava para atender as demandas das Secretarias 
Municipais de Saúde e Educação do município de Flora Rica/SP, conforme especificações 
descritas no Anexo I (Termo de Referência) do Edital. 
 
VALOR (R$): 177.964,20 (cento e setenta e sete mil, novecentos e sessenta e quatro reais e 
vinte centavos) 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 

Flora Rica/SP, 14 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

_________________________________ 
Fabio Luiz Florentino de Faria 

Prefeito Municipal de Flora Rica 
E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
Fábio Aparecido de Souza Suzuki  

Proprietário 
E-mail: ft.adm.tec@outlook.com 

CONTRATADA 
 
  


